L E I   N.º   4 0 0,   de   08/08/72

Concede subvenção à ABETA e abre crédito adicional suplementar.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, neste exercício, subvenção  à entidade representativa dos estudantes do município de Timóteo – ABETA – Associação Beneficente dos Estudantes de Timóteo.

Parágrafo Único – A subvenção mencionada neste artigo será de Cr$-1.000,00 (Hum mil cruzeiros).

Art. 2º - Para receber a subvenção de que trata o artigo anterior, a entidade beneficiada deverá ser submetida à fiscalização do Serviço de Contabilidade da Prefeitura, o qual dará parecer por escrito, que será anexado ao processo de pagamento, se favorável, conforme dispõe o art. 17 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar para cumprimento da presente Lei, podendo, o Executivo Municipal, recorrer da seguinte dotação orçamentária: 4.1.3.0.92  Equipamentos para Limpeza Pública, como fonte de recurso para abertura do crédito mencionado.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de agosto de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

